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  O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º Fica proibida em todo o território nacional a realização de corridas 

competitivas ou atividades extenuantes de mesma natureza utilizando cães, em que figurem 

ou não apostas, oferta de brindes ou promoções, qualquer que seja a raça, linhagem, variante 

ou categoria canina ao qual estes forem associados. 

  § único - Quem, sob qualquer circunstância, organizar promover, facilitar, 

realizar ou participar de corridas de cães ou atividades similares, responderá com pena de 

reclusão de um a cinco anos e multa. 

  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Sob o pretexto de qualificar falsamente algumas práticas como esportivas, 

animais não-humanos são sujeitos a múltiplos abusos físicos e psíquicos que visam entreter e 

gerar divisas àqueles que organizam e frequentam tais eventos. Um esporte no final das contas 

deve ser entendido como uma atividade onde existe envolvimento voluntário de seus 

participantes – algo que não ocorre quando da submissão compulsória de animais não-

humanos. Práticas dessa natureza além de causarem inegável sofrimento aos animais 

envolvidos – delito este previsto no artigo 32o da Lei 9605/1998 -, são também usadas como 

empreendimentos de lavagem de dinheiro de origem ilícita ou não rastreada, além de burla do 

sistema fiscal e tributário do país. A exploração de animais é claramente uma fachada e porta 

de entrada para crimes de diversas outras naturezas. 

  Embora pareça nova, a intenção de libertar cães de modos de exploração 

variada já reúne muitos anos, grande mobilização da sociedade civil e farto registro 

audiovisual de delitos evidentes. Um exemplo mundialmente conhecido e que infelizmente já 

encontra reprodução no Brasil é a exploração de cães de raça tipo Galgo em corridas de 

apostas. Nos últimos tempos, cidadãos e organizações internacionais cada vez mais 

articulados, exigiram que seus respectivos governos legislassem a esse respeito. Países em 

que esta prática já foi proibida são os Estados Unidos, Itália, França, Argentina e Uruguai, 

para citar alguns poucos. 

  A prática de reproduzir cães como se produtos de uma fábrica fossem, esconde 

crueldades sob nenhum aspecto, aceitáveis. Para citar apenas alguns desses abusos: 

reprodução excessiva de uma determinada raça (muitas vezes com uso de drogas para acalmar 

fêmeas e estimular seu cio); seleção dos animais considerados mais aptos e descarte daqueles 

considerados fracos à exploração pretendida; treinamentos cruéis (cães galgos e de outros 

tipos são amarrados a carros com correias para obrigá-los à prática de exercícios intensos); 

viagens de automóveis com abarrotamento de cães em pequenos espaços, sujeira e altas 

temperaturas; cativeiro contínuo e diário em gaiolas; administração abusiva de drogas 

injetáveis e outras substâncias de uso farmacológico controlado (legal ou ilegal); elaboração 

de fórmulas farmacêuticas caseiras e clandestinas (com arsênico, estricnina, cocaína, 

cardiotônicos, efedrina, anfetaminas, entre outros) com o intuito de “aumentar” a velocidade 

performática dos animais; ações de purga do organismo canino com administração de soro e 

leite (aplicação de soro por via intravenosa para “desintoxicá-los” e subtração do leite para 

produção forçada de diarreia); abandono ou enforcamento de cães quando feridos; reprodução 

abusiva daqueles que se sagram campeões em corridas e campeonatos; etc. É comum que 

esses animais considerados "campeões" sobrevivam por apenas um campeonato, amargando 
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sequelas irreparáveis em seu fígado, rins, tremores constantes e convulsões. Os cães galgos, 

por exemplo, que são drogados, rapidamente adquirem rapidez em suas performances. 

Contudo, igualmente morrem na mesma velocidade e sob grande sofrimento. Seus corações 

não resistem às pesadas drogas que lhes são administradas 

  Entender as condições sob as quais os animais são tratados envolve a análise de 

aspectos atinentes às suas vidas, sua exploração e sua alienação, haja vista estes serem 

tratados como objetos de uso descartável cuja finalidade é o lucro. 

1. As fêmeas são montadas à força por um macho selecionado pelo criador. Muitas vezes, o 

cio, ou estro, é induzido pelo uso de prostaglandinas, drogas normalmente (e infelizmente) 

usadas em vacas e toda a indústria leiteira. Esta droga causa sangramento uterino, parto 

prematuro e morte do feto e da mãe. 

2. Os filhotes que passem pela primeira seleção de padrão da raça (reunião de características 

físicas e habilidades para corrida ou caça) serão treinados com iscas vivas (lebres ou gatos); 

aqueles que não forem aprovados nessa triagem são abandonados, mortos ou doados para 

pessoas nem sempre aptas a criá-los sob os devidos cuidados, reproduzindo muitas vezes o 

ciclo de mau trato e subsequente abandono. 

3. Cães usados em corridas passam toda a sua vida "útil", trancados, enjaulados e isolados de 

contato humano ou de seus pares. São retirados de seu cativeiro (em geral, gaiolas 

minúsculas) apenas para treino. São animais que acumulam muita energia e frustração mental 

por serem impedidos de estabelecer vínculos sociais entre os seus. 

4. Cães usados para este fim são obrigados a treinar diariamente, presos a correias, correndo 

ao lado de carros ou em estradas de chão escaldante, terras preparadas para atividade agrária 

(terras lavradas) ou terrenos com poças de lama insalubre. Esses animais são induzidos a 

aprender a obedecer e realizar atos alheios à sua natureza como correr em linha reta por 300 

ou 400 metros atrás da chamada “bruxa” - dispositivo que consiste de um pano com o cheiro 

de uma lebre morta ou mesmo um pedaço da própria pele da lebre. 

5. Cães explorados em corridas ou atividades similares sofrem ferimentos constantes e grande 

desgaste físico e psíquico devido à imposição desse "estilo de vida". Muitos deles ficarão com 

sequelas crônicas tais como problemas ósseos, articulares e musculares. O fígado, coração, 

rins, pulmões desses animais são igualmente afetados pela administração contumaz de drogas 

como arsênico, estricnina, cafeína, metanfetaminas, cocaína, os quais são disfarçados pelo uso 

de nomes fantasia. 

6. Cães usados em corridas e atividades similares sofrem de doenças físicas e psicológicas 

pelo resto de suas vidas, o que lhes causa sofrimento intenso e duradouro. 

7. Cães que não morrem como resultados desse tipo de exploração provavelmente serão 

vendidos para atividades de caça no campo, reprodução, ou finalmente, abandonados ou 

mortos. 

8. A corrida de cães (sendo a raça Galgo um exemplo evidente) caracteriza-se como um 

negócio e, como tal, visa meramente o lucro às empresas e criadores envolvidos. A 

rentabilidade, e diminuição de custos logísticos e maximização dos lucros está acima da vida 

e dignidade desses animais. 

  O uso de animais não-humanos como instrumentos de apostas, mediante o 

abuso e sofrimento de seres vulneráveis e inocentes, favorece o jogo clandestino, o tráfico de 

drogas e armas, a prostituição, à corrupção, o parasitismo, movimentos monetários de origem 

espúria e principalmente a violência social, inclusive com crianças – muitas delas mobilizadas 
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nesse tipo de jogo sórdido mediante o artifício de fazer a atividade parecer um entretenimento 

inocente. 

  Em pleno século XXI, temos a obrigação de preservar o meio ambiente como 

previsto no artigo 225, inciso VII da Constituição Federal do Brasil e a Lei de Crimes 

Ambientais (Lei 9605/1998). Comportamentos que não estejam relacionados ao tratamento 

ético de animais não-humanos, devem ser motivo de repúdio, proibição e punição no rigor 

máximo da lei. 

  Animais não-humanos não devem ser considerados coisas, objetos, 

ingredientes ou produtos de caráter descartável. Animais não-humanos são entes dotados de 

visão de mundo, complexidade cognitiva e psíquica, interesses, sensibilidade e senciência. A 

proibição da prática de corridas com cães (ou qualquer outra atividade de mesma natureza) 

terá forte caráter pedagógico ante a sociedade, no sentido de estimular a ampliação de seu 

círculo de consideração moral. O estímulo à empatia, respeito e compaixão deve ser 

expandido para todo e qualquer organismo senciente e portador de vida mental sofisticada. 

Animais não-humanos devem ser vistos e tratados imediatamente como sujeitos de direitos. 

Ao questionar a escravatura destes organismos, tornamos possível exercer com mais 

coerência e realismo nossa cidadania e humanidade. 

 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2019. 

 

Deputado RICARDO IZAR  

(PP - SP) 

 

Deputado WELITON PRADO 

(PP/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 

manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 

como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 

regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
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CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

....................................................................................................................................................... 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 

ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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